
Poda de árvores no passeio da Avenida 9 de Julho na altura do n.º  1.400 (Parque do
Colégio) CEP: 13209-011.

Considerando que as árvores localizadas no endereço mencionado

estão com as copas demasiadamente crescidas, comprometendo a iluminação pública;

Considerando  ainda  que,  alguns  munícipes  apontaram  a

possibilidade de remoção e replantio das árvores em outras localidades,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para poda de árvores no passeio da Avenida 9 de

Julho na altura do nº 1400 (Parque do Colégio) CEP: 13209-011.

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2024.

ADRIANO SANTANA DOS SANTOS
Dika Xique Xique 
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